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 SuPErINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E NOrMAS

ABONO DE PERMANÊNCIA - Ato GTAP N.º 003/2019
 Concede Abono de Permanência, nos termos do § 19 do art. 40 da 
CF/88, com redação dada pela EC nº 41/03, ao (a) servidor (a): 
MASP906381-9, Sônia Aparecida de Almeida, ASBIIIJ, adm . 01, a 
partir de 07/10/2019.

 Diretor: Tarcísio de Castro Monteiro
 Superintendência de Gestão de Pessoas e Normas
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DISPENSA DIRETOR - ATO Nº 1479/2019
A Secretáriade Estado de Educação, no uso da competência que lhe atri-
bui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado e a resolução 
SEE Nº 4127, de 23 de abril de 2019, dispensa do cargo em comissão 
de Diretor de Escola Estadual:
SrE Poços de Caldas
POÇOS DE CALDAS
124745- EE Dona Francisca Tamm BFortes
MASP 341085-9, Maria Aparecida Soares Almeida, 
PEBDIA-admissão 2, DV, a contar de 29/06/2019.

Julia Sant’Anna
 Secretária de Estado de Educação
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Superintendência de organização 
e Atendimento Educacional
SuBSECrETArIA DE DESENvOLvIMENTO 

DA EDuCAÇÃO BáSICA
 SuPErINTENDÊNCIA DE OrGANIZAÇÃO 

ESCOLAr E INFOrMAÇÕES EDuCACIONAIS

 PORTARIA n.º 1318/2019
Nos termos do artigo 16 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto 
de 2002, do Decreto Federal nº 5154, de 23 de julho de 2004, e consi-
derando o Parecer CEE n.º 923, de 05 de outubro de 2019, fica auto-
rizado o funcionamento dos cursos Técnico em Zootecnia e Técnico 
em Transações Imobiliárias, de forma concomitante e subsequente ao 
Ensino Médio, na Escola Professor Jairo Grossi, de Ensino Fundamen-
tal e Ensino Médio, situada na Av . Moacyr de Mattos, 49, Centro, em 
Caratinga, pelo prazo de 02 (dois) anos .
SrE – Caratinga

 PORTARIA n.º 1319/2019
Nos termos do artigo 69 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, e considerando a solicitação do representante da entidade man-
tenedora, ficam encerradas, a partir de 24 de dezembro de 2016, as ati-
vidades do curso Técnico em Metalurgia, autorizado pela Portaria SEE 
nº 1024, de 26 de novembro de 2008, ministrado pela Escola Técnica 
da Saúde, situada na r . Tavares de Melo, 460, Centro, em Conselheiro 
Lafaiete .
Ficam revogados os atos de autorização concedidos ao referido curso .
SrE – Conselheiro Lafaiete

 PORTARIA n.º 1320/2019
Nos termos do artigo 69 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, e considerando a solicitação do representante da entidade man-
tenedora, ficam encerradas, a partir de 1º de fevereiro de 2012, as ati-
vidades da Escola Municipal Sagrada Família, de Ensino Fundamental 
(anos iniciais), autorizada pela Portaria SEE nº 211, de 30 de abril de 
1980, situada no Bairro uruguaia, em Paraisópolis .
Ficam revogados os atos de autorização concedidos ao 
estabelecimento .
SrE – Itajubá

 PORTARIA n.º 1321/2019
Nos termos do artigo 16 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto 
de 2002, do Decreto Federal nº 5154, de 23 de julho de 2004, e consi-
derando o Parecer CEE n.º 894, de 04 de outubro de 2019, fica auto-
rizado o funcionamento do curso de Especialização Técnica de Nível 
Médio em Enfermagem do Trabalho, no Instituto Axioma, situado na 
Av . Cinco, 384, Centro, em Ituiutaba, pelo prazo de 02 (dois) anos .
SrE – Ituiutaba

 PORTARIA n.º 1322/2019
Nos termos do artigo 72 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, fica autorizada, pelo prazo de 04 (quatro) anos, a extensão dos 
anos finais do Ensino Fundamental, na Escola HUB, de Ensino Funda-
mental (anos iniciais), situada na r . Irineu Marinho, 12, B . Bom Pastor, 
em Juiz de Fora .
O citado estabelecimento passa a identificar-se como Escola HUB, de 
Ensino Fundamental .
 SrE – Juiz de Fora

 POrTArIA n.º 1323/2019
Nos termos do artigo 11 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto 
de 2002, e considerando o Parecer CEE n .º 818, de 25 de setembro de 
2019, fica recredenciada a entidade Sociedade de Ensino e Beneficên-
cia, mantenedora do Colégio Stella Matutina, de Ensino Fundamental 
e Ensino Médio, situado na Av . Presidente Itamar Franco, 905, Centro, 
em Juiz de Fora e do Colégio Sagrado Coração de Jesus, de Ensino 
Fundamental e Ensino Médio, situado na r . Professor Morais, 363, B . 
Funcionários, em Belo Horizonte, pelo prazo de 05 (cinco) anos .
 SrE – Juiz de Fora

 PORTARIA n.º 1324/2019
Nos termos do artigo 16 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, do Decreto Federal nº 5154, de 23 de julho de 2004, e conside-
rando o Parecer CEE n.º 922, de 04 de outubro de 2019, fica autorizado 
o funcionamento do curso Técnico em Análises Clínicas, no Centro 
Técnico de Educação Profissional - CENTEP, situado na R. Capitão 
Medeiros de rezende, 52, Praça da Bandeira, em Além Paraíba, pelo 
prazo de 02 (dois) anos .
SrE – Leopoldina
rETIFICAÇÃO DA POrTArIA SEE nº 1292, de 10 de outubro de 
2019, referente ao reconhecimento do Ensino Médio, ministrado pelo 
Colégio Santo Agostinho - unidade Gutierrez, de Ensino Fundamental 
e Ensino Médio, no município de Belo Horizonte:
Onde se lê: “... Parecer CEE nº 853, de 17 de setembro de 2019...”
Leia-se: “ . . .Parecer CEE nº 858, de 17 de setembro de 2019 . . .”
 SrE – Metropolitana B

 PORTARIA n.º 1325/2019
Nos termos do artigo 16 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, e considerando o Parecer CEE n .º 916, de 04 de outubro de 2019, 
fica autorizado o funcionamento da Escola Municipal Professora Cici-
nha Moura Simon, com o Ensino Fundamental (anos iniciais), situada 
na r . Mendes Pimentel, 101, Bairro 1º de Maio, em João Monlevade, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos .
SrE – Nova Era

 PORTARIA n.º 1326/2019
Nos termos do artigo 16 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto 
de 2002, e considerando o Parecer CEE n .º 891, de 05 de outubro de 
2019, fica autorizado, a partir do início do ano letivo 2020, o funciona-
mento do Ensino Médio, no Colégio Passos, de Ensino Fundamental, 
situado na Av . Presidente vargas, 1971, B . Senador valadares, em Pará 
de Minas, pelo prazo de 02 (dois) anos .
O citado estabelecimento passa a identificar-se como Colégio Passos, 
de Ensino Fundamental e Ensino Médio .
SrE – Pará de Minas

 PORTARIA n.º 1327/2019
Nos termos do artigo 24 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto 
de 2002, e considerando o Parecer CEE n .º 817, de 17 de setembro de 
2019, fica reconhecido, pelo período de 04 de março de 2017 a 30 de 
novembro de 2019, o Ensino Fundamental (anos iniciais), ministrado 
pela Escola Municipal Lino Lopes da Conceição, de Ensino Funda-
mental (anos iniciais), situada na r . Goiás, 400, B . Colinas do Itaim, 
em Cambuí .
SrE – Pouso Alegre

 PORTARIA n.º 1328/2019
Nos termos do artigo 11 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, e considerando o Parecer CEE n .º 619, de 11 de julho de 2019, 
fica recredenciada a entidade Colégio PGM Ltda - EPP, mantenedora 
do Colégio Galileu, de Ensino Fundamental e Ensino Médio, situado 
na r . Mariana Amaral, 100, B . Lagoinha, em São Sebastião do Paraíso, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos .
 SrE – São Sebastião do Paraíso

 PORTARIA n.º 1329/2019
Nos termos do artigo 69 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, e considerando a solicitação do representante da entidade man-
tenedora, ficam encerradas, a partir de 17 de dezembro de 2013, as ati-
vidades da Escola Municipal Ana Martins do rego, de Ensino Funda-
mental (anos iniciais), autorizada pela Portaria SEE nº 1584, de 17 de 
agosto de 1990, situada no Povoado de Marinhos, em Cordisburgo .
Ficam revogados os atos de autorização concedidos ao 
estabelecimento .
SrE – Sete Lagoas

 PORTARIA n.º 1330/2019
Nos termos do artigo 69 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto 
de 2002, e considerando a solicitação do representante da entidade 
mantenedora, ficam encerradas as atividades dos cursos, abaixo rela-
cionados, no estabelecimento FAMATRI - Cursos Técnicos Profissio-
nalizantes, situado na Av . Belo Horizonte, 574, B . Osvaldo rezende, 
em uberlândia:

Cursos Ato Autorizativo Data de 
Encerramento

Técnico em Contabilidade Portaria SEE nº 0104, de 
16/02/2008 19/12/2014

Técnico em Finanças Portaria SEE nº 399, de 
28/03/2009 04/07/2011

Técnico em Nutrição e 
Dietética

Portaria SEE nº 618, de 
10/05/2005 19/12/2013

Ficam revogados os atos de autorização concedidos aos referidos 
cursos .
SrE – uberlândia

Atos assinados pela Subsecretária de 
Desenvolvimento da Educação Básica

 Geniana Guimarães Faria
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Superintendências regionais 
de Ensino - SrE

SrE de Governador valadares
Diretora: Claudia Maria de Souza Amorim Braga

 FÉRIAS-PRÊMIO/CONVERSÃO EM ESPÉCIE – Ato nº 20/2019
CONvErTE FÉrIAS-PrÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art . 117 
do ADCT da CE/89, ref. ao(s) servidor(es): CONSELHEIRO PENA: 
“Aposentada”, Masp 150070-1, Malvina da Silva, EEB2P, 1º cargo, 
aposentada em 26/09/19, ref. ao saldo de 09 meses; GOVERNA-
DOr vALADArES: “Aposentada”, Masp 327026-1, roseli ramalho 
Domingues Abu Kamel, PEB2P, 1º cargo, aposentada em 26/09/19, ref. 
ao saldo de 09 meses; ITANHOMI: “Aposentada”, Masp 333356-4, 
Maria da Consolação de Souza Fernandes Ferreira, PEB1P, 1º cargo, 
aposentada em 26/09/19, ref. ao saldo de 06 meses e 20 dias; MAN-
TENA: “Aposentada”, Masp 345039-2, Maria Nunes Mendes, PEB1M, 
1º cargo, aposentada em 26/09/19, ref. ao saldo de 05 meses e 06 dias; 
SÃO FÉLIx DE MINAS: “Aposentada”, Masp 279763-7, Eliana 
Olímpia da Silva, PEB2P, 1º cargo, aposentada em 26/09/19, ref. ao 
saldo de 03 meses; SÃO GErALDO DA PIEDADE: “Aposentada”, 
Masp 315210-5, Odete Fernandes de Oliveira, ASB2H, 1º cargo, apo-
sentada em 26/09/19, ref. ao saldo de 12 meses;
QUINQUÊNIO MAGISTÉRIO – Ato nº 12/2019
CONCEDE QuINQuÊNIO MAGISTÉrIO, nos termos do art . 112 
do ADCT da CE/89, ref. ao(s) servidor(es): GOVERNADOR VALA-
DArES: “EE Frei Angélico de Campora”, Masp 818555-5, Irene Tei-
xeira de Paulo Coelho, PEB3L, 1º cargo, 1º a/p de 19/03/03, data da 
vinculação;
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 RETIFICAÇÃO – Ato nº 214/2019
rETIFICA NO ATO DE AFASTAMENTO PrELIMINAr À APO-
SENTADOrIA – SEM PArIDADE, ref . ao(s) servidor(es): FErNAN-
DES TOurINHO: “EE Agripino vilas Novas”, Masp 864177-1, Iracy 
Teixeira de Sousa Contin, PEB2I, 1º cargo, retifica no ato nº 22/19 de 
afastamento preliminar à aposentadoria – sem paridade, public. em 
21/09/19, onde se lê: Correspondente à média das contribuições de 
remuneração, leia-se: À média das contribuições de remuneração, cor-
respondente à carga horária média de 108 h/a mensais, por ausência da 
carga horária média;
 RETIFICAÇÃO – Ato nº 215/2019
rETIFICA NO ATO DE AFASTAMENTO PrELIMINAr À APO-
SENTADOrIA, ref . ao(s) servidor(es): GOvErNADOr vALADA-
RES: “Afastamento Preliminar à Aposentadoria”, Masp 562622-1, Sil-
vânia Alvarenga de Andrade, PEB2C, 1º cargo, retifica no ato nº 14/07 
de afastamento preliminar à aposentadoria, public. em 16/06/07, onde 
se lê: Com direito a proventos integrais, correspondente à média das 
remunerações de contribuição, leia-se: Com proventos proporcionais 
a 3 .230 dias, conforme conclusão do processo administrativo, MG 
18/08/01, por incorreção; “Afastamento Preliminar à Aposentado-
ria”, Masp 639481-1, Elizabete Santos Kretli, PEB1N, 1º cargo, reti-
fica no ato nº 18/19 de afastamento preliminar à aposentadoria, public. 
em 25/05/19, onde se lê: 116 h/a mensais, leia-se: 117 h/a mensais, 
por incorreção; “Afastamento Preliminar à Aposentadoria”, Masp 
337290-1, Vandimeire Cortez dos Santos, PEB1D, 1º cargo, retifica no 
ato nº 19 public. em 29/06/95, onde se lê: Nos termos do art. 36 § 6º 
da CE, leia-se: Aposentadoria nos termos do art . 108, Alínea C § 5º 
da Lei 869/52-CID 300.1/5+296+300.1/5, por não constar o descritivo 
legal correto constante no extrato de laudo médico – Laudo nº 181/95 
de 05/06/95; ITANHOMI: “EE Carlota de Andrade”, Masp 891089-5, 
Aldiléia de Souza, EEB2C, 3º cargo, retifica no ato nº 24/19 de afasta-
mento preliminar à aposentadoria – sem paridade, public. em 28/09/19, 
onde se lê: Art. 40, § 1º e 5º, Inciso III, Alínea A, leia-se: Art. 40, § 
1º, Inciso III, Alínea A, por incorreção na legislação; “SÃO JOSÉ DO 
DIvINO: “EE Tranquilino Dias Brito”, Masp 280195-9, Maria das 
Graças Faria Cruz, PEB1O, 1º cargo, retifica no ato nº 08 public. em 
13/03/07, ato de afastamento preliminar à aposentadoria, onde se lê: 
118 h/a mensais, leia-se: 117 h/a mensais, por incorreção;
RETIFICAÇÃO – Ato nº 216/2019
rETIFICA NO ATO DE CONCESSÃO DE FÉrIAS-PrÊMIO, ref . 
ao(s) servidor(es): GOvErNADOr vALADArES: “EE Júlio Soa-
res”, Masp 337271-1, Onezina Ferreira Bento, PEB1E, 1º cargo, reti-
fica no ato nº 17/97 de concessão de férias-prêmio, public. em 24/06/97, 
onde se lê: 3º a/c de 04/09/96, leia-se: 3º a/c de 02/08/96, por incorre-
ção na vigência; “EE Professor Darcy Ribeiro”, Masp 519975-7, José-
lia Silvino Dias, PEB3P, 1º cargo, retifica no ato nº 62/18 de férias-
prêmio concessão, public. em 12/10/18, onde se lê: a/c de 01/12/17, 
leia-se: a/c de 18/04/18, em atendimento ao processo administrativo; 
“EE Professor Nelson de Sena”, Masp 613056-1, Suraia Maysa Thébit 
de Almeida, PEB3G, 1º cargo, retifica no ato nº 34 public. em 06/06/06, 
ato de férias-prêmio oportunamente, onde se lê: Ref. ao 1º qq., a/p de 
24/03/05, leia-se: Ref. ao 1º qq., a/p de 01/04/05, por incorreção na 
vigência; “EE São José”, Masp 365416-7, Elza Maria da Rocha Fon-
seca, EEB1A, 2º cargo, retifica no ato nº 06/10 de férias-prêmio con-
cessão, public. em 06/03/10, onde se lê: Concede três meses de férias-
prêmio, nos termos do § 4º do art. 31 da CE/89, leia-se: Concede três 
meses e doze dias de férias-prêmio, nos termos do § 4º do art. 31 e do 
art. 290 da CE/89, para regularização de vida funcional; SÃO JOSÉ 
DO DIvINO: “EE Tranquilino Dias Brito”, Masp 280195-9, Maria das 
Graças Faria Cruz, PEB1O, 1º cargo, retifica no ato nº 24 public. em 
01/06/05, ato de férias-prêmio concessão, onde se lê: a/p de 21/02/05, 
leia-se: a/p de 09/04/05, por incorreção;
RETIFICAÇÃO – Ato nº 217/2019
rETIFICA NO ATO DE PrOCESSO ADMINISTrATIvO – INS-
TAurAÇÃO, ref . ao(s) servidor(es): GOvErNADOr vALADArES: 
“S .r .E de Governador valadares”, Masp 279971-6, J .O .S .P, PEB1P, 1º 
cargo, lotação adm. 03, retifica no ato nº 66/19 de processo adminis-
trativo - instauração, public. em 31/08/19, onde se lê: Por motivo de 
débito ref. a retificação da vigência da progressão horizontal, leia-se: 
Por motivo de débitos ref. a retificação da vigência da progressão hori-
zontal e de gratificações de Incentivo à docência(biênios), por omissão 
no descritivo; 

10 1281361 - 1

 AFASTAMENTO PrELIMINAr À APOSENTADOrIA – PArI-
DADE - Ato nº 28/2019
AuTOrIZA AFASTAMENTO PrELIMINAr À APOSENTADOrIA, 
nos termos do art. 36 do § 6º da CE/89, ref. ao(s) servidor(es): SOBRÁ-
LIA: “EE José Severino”, Masp 803421-7, Maria Aparecida Gomes 
de Oliveira Alves, ATB4G, 1º cargo, a/p da data da public, à vista do 
requerimento de aposentadoria, nos termos do art. 6º da Emenda à CF 
nº 41/03, com direito à remuneração integral;
 AFASTAMENTO PrELIMINAr À APOSENTADOrIA – SEM 
PARIDADE - Ato nº 29/2019
AuTOrIZA AFASTAMENTO PrELIMINAr À APOSENTADO-
RIA, nos termos do art. 36 do § 6º da CE/89, ref. ao(s) servidor(es): 
GOvErNADOr vALADArES: “EE Professor Paulo Freire”, Masp 
272227-0, Clilma Moura de Freitas, PEB3G, 2º cargo, a/p da data da 
publicação, à vista do requerimento de aposentadoria, nos termos do 
art. 40 do § 1º Inciso III, Alínea B da CF/88, com redação dada pela 
Emenda à CF nº 41/03, com direito à remuneração proporcional à razão 
de 6.311 dias, correspondente à média das contribuições de remunera-
ção, correspondente à carga horária média de 110 h/a mensais; “EE Sin-
val rodrigues Coelho”, Masp 801360-9, Ana Maria da Cunha ramos, 
PEB2P, 1º cargo, a/p da data da publicação, à vista do requerimento 
de aposentadoria, nos termos da Alínea A do Inciso III do §§ 1º e 5º 
do art. 40 da CF/88, com redação dada pela EC 41/03, com direito a 
proventos integrais, correspondentes à média das remunerações de con-
tribuição, sendo a última remuneração correspondente à carga horária 
de 112 h/a;

ALTERAÇÃO DE NOMES – Ato nº 29/2019
ALTErA O(S) NOME(S): GOvErNADOr vALADArES: “EE São 
José”, Masp 1325451-1, Pâmella vieira de Sá Martins Dias, PEB1B, 2º 
cargo, para Pâmella vieira de Sá;
 ANULAÇÃO – Ato nº 41/2019
ANuLA NO(S) ATO(S), ref . ao(s) servidor(es): CONSELHEIrO 
PENA: “EE Luiz Gonzaga Bastos”, Masp 337280-2, Sandra Teixeira 
Gonçalves, PEB1A, 1º cargo, anula no ato de adicional quinquenal, 
ato nº 46 public. em 15/10/10, por concessão indevida ref. ao 5º qq; 
GOvErNADOr vALADArES: “S .r .E de Governador valadares”, 
Masp 279711-6, Dayse Maria Gomes Ferrari, ANEI3J, 2º cargo, anula 
ato nº 67/19 de afastamento de férias-prêmio, public. em 10/08/19, por 
não ser mais de seu interesse; “Aposentada”, Masp 70116-9, Clarita 
de Miranda Almeida, EEB1P, 1º cargo, anula ato nº 05 de opção de 
vencimento, public. em 17/03/18, por concessão indevida; “Afasta-
mento Preliminar à Aposentadoria”, Masp 639481-1, Elizabete Santos 
Kretli, PEB1N, 1º cargo, anula o ato nº /19 de retificação de afasta-
mento preliminar à aposentadoria, public. em 28/09/19, por incorreção; 
MANTENA: “EE Professora Zilda Pinheiro da Silva”, Masp 889462-8, 
Marli Costa Campos Mongiardim Saraiva, PEB2G, 1º cargo, anula no 
ato de qq., magistério, ato nº 29 public. em 22/11/14, por conclusão do 
processo administrativo;
FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO – Ato nº 87/2019
AuTOrIZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉrIAS-PrÊMIO, 
nos termos do § 2º do art. 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 
8.656 de 02/07/12, ref. ao(s) servidor(es): GALILÉIA: “EE Levindo 
valadares da Fonseca”, Masp 827086-0, Obenício Paviote Braz, 
PEB1N, 1º cargo, concedida pelo ato sn public. em 21/09/19, por 02 
meses, ref. ao 5º qq., a/p de 21/10/19; GOVERNADOR VALADARES: 
“EE Antônio Job da Cruz”, Masp 1074799-6, Saulo Lucindo de Souza, 
PEB1E, 1º cargo, concedida pelo ato sn public. em 19/08/14, por 01 
mês, ref. ao 2º qq., a/p de 14/10/19; RESPLENDOR: “EE Comendador 
Nascimento Nunes Leal”, Masp 457406-7, Dalva Campodell’orto Ber-
çan, PEB3I, 1º cargo, concedida pelo ato sn public. em 11/06/11, por 02 
meses, ref. ao 2º qq., a/p de 21/10/19;
FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO – Ato nº 88/2019
AuTOrIZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉrIAS-PrÊ-
MIO, nos termos do Inciso II do § 1º do art . 3º da resolução Conjunta 
SEPLAG/SEE nº 8.656 de 02/07/12, ref. ao(s) servidor(es): ALPER-
CATA: “EE Terezinha Pinto Fernandes Maia”, Masp 370763-5, Maura 
Soares Andrade, ATB3M, 2º cargo, concedida pelo ato sn public . em 
15/11/11, por 01 mês, ref. ao 5º qq., a/p de 04/11/19; FREI INOCÊN-
CIO: “EE Frei Inocêncio”, Masp 323006-7, Erilza Rodrigues da Silva 
Lira, PEB1A, 4º cargo, concedida pelo ato sn public. em 04/05/19, por 
02 meses, ref. ao 1º qq., a/p de 21/10/19; GOVERNADOR VALA-
DArES: “EE Dr . Antônio Ferreira Lisboa Dias”, Masp 990678-5, 
Geane Cardoso Dantas, PEB2G, 1º cargo, concedida pelo ato nº 49/05 
public. em 01/12/15, por 02 meses, ref. ao 1º qq., a/p de 21/10/19; “EE 
Júlio Soares”, Masp 382791-2, Alzenir Pereira Barbosa, EEB2G, 3º 
cargo, concedida pelo ato sn public. em 16/01/17, por 02 meses, ref. 
ao 4º qq., a/p de 21/10/19; “EE Prefeito Joaquim Pedro Nascimento”, 
Masp 875270-1, Maria Aparecida Dias, ATB5G, 2º cargo, concedida 
pelo ato sn public. em 05/10/10, por 02 meses, ref. ao 3º qq., a/p de 
18/10/19; SANTA RITA DO ITUÊTO: “EE São José”, Masp 646530-6, 
Neuza Maria valentim Silva, PEB3G, 1º cargo, concedida pelo ato 
sn public. em 17/01/17, por 02 meses, ref. ao 3º qq., a/p de 20/10/19; 
SÃO GErALDO DA PIEDADE: “EE Sebastião Gualberto”, Masp 
515406-7, Helena Sanches Braga, PEB2P, 1º cargo, concedida pelo ato 
sn public. em 28/07/18, por 01 mês, ref. ao 5º qq., a/p de 30/10/19;
FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO – Ato nº 89/2019
AuTOrIZA O AFASTAMENTO PArA O GOZO DE FÉrIAS-PrÊ-
MIO, nos termos do art. 2º da Resolução SEPLAG nº 22 de 25/04/03 
e do Inciso I do § 1º do art. 3º e Resolução Conjunta SEPLAG/SEE 
nº 9.865 de 03/07/18 MG 05/07/18, ref. ao(s) servidor(es): GOVER-
NADOr vALADArES: “S .r .E de Governador valadares”, Masp 
1059972-8, Jorge Ferreira de Souza, ANE1G, 1º cargo, concedida pelo 
ato nº 34/17, public. em 24/06/17, por 01 mês, ref. ao 3º qq., a/p de 
27/11/19; “S.R.E de Governador Valadares”, Masp 982105-9, Wandra 
Cássia Freire de Lima, TDE5H, 1º cargo, concedida pelo ato nº 34/17, 
public. em 24/06/17, por 01 mês, ref. ao 4º qq., a/p de 21/10/19;
FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO – Ato nº 68/2019
CONCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIO, nos termos do 
§ 4º do art. 31 da CE/89, ref. ao(s) servidor(es): AIMORÉS: “EE 
Frei Afonso Maria Jordá”, Masp 936596-6, Cristiane Macedo Silva, 
PEB1A, 1º cargo, a/p de 22/07/19, data de vinculação tempo, ref. ao 1º 
qq; “EE Frei Afonso Maria Jordá”, Masp 936596-6, Cristiane Macedo 
Silva, PEB1A, 1º cargo, a/p de 18/05/15, ref. ao 2º qq; COROACI: 
“EE Bernardino Nunes da rocha”, Masp 1048281-8, Dalva Aparecida 
de Araújo Freitas Amaral, EEB2C, 2º cargo, a/p de 18/03/17, ref. ao 
1º qq; “EE Bernardino Nunes da rocha”, Masp 1122323-7, Cristhiane 
de Almeida Sá Silva, PEB2B, 1º cargo, a/p de 01/06/16, ref. ao 1º qq; 
“EE Sinhaninha Gonçalves”, Masp 803524-8, Édna Guedes de Oliveira 
Moura, PEB2P, 1º cargo, a/p de 20/09/19, ref. ao 5º qq; ENGENHEIRO 
CALDAS: “EE Professora Ondina Pinto de Almeida”, Masp 449604-8, 
Fernando de Freitas Caldas, PEB3I, 1º cargo, a/p de 18/09/19, ref. ao 
4º qq; GOvErNADOr vALADArES: “EE Frei Angélico de Cam-
pora”, Masp 818555-5, Irene Teixeira de Paulo Coelho, PEB3L, 1º 
cargo, a/p de 19/03/03, data da vinculação, ref. ao 1º qq; “EE Manoel 
Byrro”, Masp 832699-3, Altamira da ressurreição Alves dos Santos, 
PEB3G, 1º cargo, a/p de 29/04/19, ref. ao 4º qq; “EE Prefeito Joaquim 
Pedro Nascimento”, Masp 1223726-9, Cíntia Ferreira Bento, PEB1A, 
3º cargo, a/p de 26/09/19, data da vinculação, ref. ao 1º qq; “EE Profes-
sor Nelson de Sena”, Masp 378705-8, Mônica de Pinho Tavares Cunha, 
EEB1M, 2º cargo, a/p de 31/03/12, ref. ao 2º qq; “EE Professor Nelson 
de Sena”, Masp 378705-8, Mônica de Pinho Tavares Cunha, EEB1M, 
2º cargo, a/p de 28/03/17, ref. ao 3º qq; “EE Professor Nelson de Sena”, 
Masp 378705-8, Mônica de Pinho Tavares Cunha, EEB1M, 2º cargo, 
a/p de 04/04/19, data da vinculação, ref. ao 4º qq; “EE Quintino Bocai-
úva”, Masp 983078-7, Maria Eni de Oliveira Santana, ATB3G, 1º 
cargo, a/p de 23/09/19, ref. ao 4º qq; ITABIRINHA: “EE Governador 
Lacerda de Aguiar”, Masp 871200-2, Cristiane Fernandes de Oliveira, 
PEB2B, 3º cargo, a/p de 18/10/18, ref. ao 3º qq;
FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO – Ato nº 69/2019
CONCEDE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do art. 31 do § 4º da CE/89, 
ref . ao(s) servidor(es): GOvErNADOr vALADArES: “EE Profes-
sora Theolinda de Souza Carmo”, Masp 1110945-1, Kleber rodrigues 
de Carvalho, PEB1A, 5º cargo, a concessão de 06 meses de férias-prê-
mio a serem usufruídas oportunamente, ref . ao 1º e 2º qqs ., de exercício 
a/p de 16/11/18, data do requerimento da vinculação de tempo;
LICENÇA À GESTANTE – Ato nº 32/2019
CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do Inciso xvIII 
do art. 7º da CR/88 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias, 
conforme Lei nº 18879 de 27/05/10, ref. à(s) servidora(s): GOVER-
NADOr vALADArES: “EE Presidente Kennedy”, Masp 1181495-1, 
Danila Barrozo Policarpo, PEB1A, 4º cargo, a/p de 09/09/19; ITUETA: 
“EE Américo vespúcio”, Masp 1195623-2, Gracieli Cristini Ferreira 
Teixeira, PEB2B, 3º cargo, a/p de 18/09/19;
REVOGAÇÃO – Ato nº 37/2019
rEvOGA NO ATO DE QuINQuÊNIO DE FÉrIAS-PrÊMIO, ref . 
ao(s) servidor(es): GOvErNADOr vALADArES: “EE Frei Angé-
lico de Campora”, Masp 818555-5, Irene Teixeira de Paulo Coelho, 
PEB3L, 1º cargo, revoga no ato nº 57/05 de qq., férias-prêmio, public. 
em 22/10/05, na parte em que concedeu o 1º qq., férias-prêmio, por 
motivo de vinculação em 19/03/03;

REVOGAÇÃO – Ato nº 38/2019
rEvOGA NO ATO DE QuINQuÊNIO MAGISTÉrIO, ref . ao(s) 
servidor(es): GOvErNADOr vALADArES: “EE Frei Angélico de 
Campora”, Masp 818555-5, Irene Teixeira de Paulo Coelho, PEB3L, 1º 
cargo, revoga no ato nº 40/03 de qq., magistério, public. em 17/06/03, 
na parte em que concedeu o 1º qq ., por motivo de vinculação em 
19/03/03;
AFASTAMENTO POr MOTIvO DE CASAMENTO – Ato nº 
13/2019
rEGISTrA AFASTAMENTO POr MOTIvO DE CASAMENTO, 
nos termos da Alínea A do art. 201 da Lei nº 869 de 05/07/52 e art. 
19 da Instrução Normativa/SEPLAG/SCAP nº 01/12, por até 08 dias 
consecutivos, ref . ao(s) servidor(es): GOvErNADOr vALADArES: 
“EE Professor Nelson de Sena”, Masp 1092216-9, Eduardo Luís vieira 
Oliveira, PEB1B, 3º cargo, a/p de 23/09/19;
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO – Ato nº 32/2019
rEGISTrA AFASTAMENTO POr MOTIvO DE LuTO, nos termos 
da Alínea B do art. 201 da Lei nº 869 de 05/07/52 e art. 19 da Instru-
ção Normativa/SEPLAG/SCAP nº 01/12, por até 08 dias consecutivos, 
ref . ao(s) servidor(es): GOvErNADOr vALADArES: “C . I . Dr . rai-
mundo Soares de Albergaria Filho”, Masp 323012-5, Evane Maria de 
Oliveira Santos, EEB2G, 3º cargo, a/p de 14/09/19.
LOTAÇÃO – Ato nº 52/2019
LOTA, nos termos do Inciso I do art. 75 da Lei nº 7.109 de 13/10/77, 
ref . ao(s) servidor(es): SÃO JOSÉ DA SAFIrA: Na: “EE Fernão Dias”, 
Masp 1099978-7, Heron Carlos Ferreira de Almeida, PEB1A, 6º cargo, 
nomeado conforme public. em 29/08/19, posse e exercício a/p de 
20/09/19, com 16 hs/a de História; 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO-CONCLUSÃO - ATO- Nº 56/2019
CONCLuI PrOCESSO ADMINISTrATIvO, instaurado pela Porta-
ria nº 56/2019, publicada em 31/08/2019, referente ao(a) servidor(a): 
GOvErNADOr vALADArES, “SrE DE GOvErNADOr vALA-
DArES”, MASP . 279 .610-0, A .M .F ., PEB1P, 1º CArGO, é pela manu-
tenção da vigência da retificação da 9ª (nona) Gratificação de Incen-
tivo a Docência (Biênio), porém não ficando imputado à servidora a 
devolução de valores que porventura tenha recebido indevidamente por 
estar dentro do prazo decadencial e ausência de má-fé, conforme Lei 
14 .184 de 31 de janeiro de 2002 e da resolução SEPLAG N . º 37 de 
12 de setembro de 2005, para regularização da vida funcional do(a) 
servidor(a);

PROCESSO ADMINISTRATIVO-CONCLUSÃO - ATO- Nº 57/2019
CONCLuI PrOCESSO ADMINISTrATIvO, instaurado pela Porta-
ria nº 57/2019, publicada em 31/08/2019, referente ao(a) servidor(a): 
GOvErNADOr vALADArES, “SrE DE GOvErNADOr vALA-
DArES”, MASP . 279 .629-0, A .M .r .G . ., PEB1P, 1º CArGO, é pela 
manutenção da vigência das retificações dos seguintes benefícios: dos 
1º(primeiro) ao 4º(quarto) Adicionais Quinquenais, da 10ª(décima) 
Gratificação de Incentivo à Docência (Biênio) e das Progressões Hori-
zontais aos Grau D e Grau E, porém não ficando imputado à servidora 
a devolução de valores que porventura tenha recebido indevidamente 
por estar dentro do prazo decadencial e ausência de má-fé, conforme 
Lei 14 .184 de 31 de janeiro de 2002 e da resolução SEPLAG N . º 
37 de 12 de setembro de 2005, para regularização da vida funcional 
do(a) servidor(a);

PROCESSO ADMINISTRATIVO-CONCLUSÃO - ATO- Nº 58/2019
CONCLuI PrOCESSO ADMINISTrATIvO, instaurado pela Porta-
ria nº 58/2019, publicada em 31/08/2019, referente ao(a) servidor(a): 
GOvErNADOr vALADArES, “SrE DE GOvErNADOr vALA-
DArES”, MASP . 352 .960-9, C .B .B ., PEB2P, 2º CArGO, é pela manu-
tenção da vigência da retificação do 2º(segundo) Adicional Quinque-
nal, porém não ficando imputado à servidora a devolução de valores 
que porventura tenha recebido indevidamente por estar dentro do prazo 
decadencial e ausência de má-fé, conforme Lei 14.184 de 31 de janeiro 
de 2002 e da resolução SEPLAG N . º 37 de 12 de setembro de 2005, 
para regularização da vida funcional do(a) servidor(a);

PROCESSO ADMINISTRATIVO-CONCLUSÃO - ATO- Nº 59/2019
CONCLuI PrOCESSO ADMINISTrATIvO, instaurado pela Porta-
ria nº 59/2019, publicada em 31/08/2019, referente ao(a) servidor(a): 
GOvErNADOr vALADArES, “SrE DE GOvErNADOr vALA-
DArES”, MASP . 350 .560-9, D .C .M .N ., PEB1G, 1º CArGO é pelo 
registro das faltas nos assentamentos funcionais da servidora, relati-
vas ao período da LTS não publicada compreendidas no período de 
16/10/2006 a 30/10/2006, e a restituição de valores que porventura 
tenha recebido indevidamente, porém não devendo ser levada à conta 
dos benefícios adquiridos com os dias ora apontados como faltas por 
motivo das vigências dos mesmos já estarem dentro do prazo deca-
dencial, conforme Lei 14 .184 de 31 de janeiro de 2002 e da resolução 
SEPLAG N . º 37 de 12 de setembro de 2005, para regularização da vida 
funcional do(a) servidor(a);

PROCESSO ADMINISTRATIVO-CONCLUSÃO - ATO- Nº 60/2019
CONCLuI PrOCESSO ADMINISTrATIvO, instaurado pela Porta-
ria nº 60/2019, publicada em 31/08/2019, referente ao(a) servidor(a): 
GOvErNADOr vALADArES, “SrE DE GOvErNADOr vALA-
DArES”, MASP . 338 .819-6, E .M .S ., PEB1P, 1º CArGO é pela manu-
tenção da retificação do ato da 10ª (décima) Gratificação de Incentivo 
à Docência (Biênio), porém não ficando imputado a servidora a res-
tituição de valores que porventura tenha recebido indevidamente por 
estar dentro do prazo decadencial e pela ausência de má-fé, conforme 
Lei 14 .184 de 31 de janeiro de 2002 e da resolução SEPLAG N . º 37 
de 12 de setembro de 2005, para regularização da vida funcional do(a) 
servidor(a);

PROCESSO ADMINISTRATIVO-CONCLUSÃO - ATO- Nº 61/2019
CONCLuI PrOCESSO ADMINISTrATIvO, instaurado pela Porta-
ria nº 61/2019, publicada em 31/08/2019, referente ao(a) servidor(a): 
GOvErNADOr vALADArES, “SrE DE GOvErNADOr vALA-
DArES”, MASP . 268 .002-3, v .M .G .P ., PEB1P, 1º CArGO é pela 
manutenção dos atos de retificação das vigências das 5ª(quinta), 
6ª(sexta), 7ª(sétima), 8ª(oitava) e 9ª(nona) Gratificações de Incentivo 
à Docência (Biênios), porém não ficando imputado à servidora a res-
tituição de valores que porventura tenha recebido indevidamente por 
estar dentro do prazo decadencial e pela ausência de má-fé, conforme 
Lei 14 .184 de 31 de janeiro de 2002 e da resolução SEPLAG N . º 37 
de 12 de setembro de 2005, para regularização da vida funcional do(a) 
servidor(a);

PROCESSO ADMINISTRATIVO-CONCLUSÃO - ATO- Nº 62/2019
CONCLuI PrOCESSO ADMINISTrATIvO, instaurado pela Porta-
ria nº 62/2019, publicada em 31/08/2019, referente ao(a) servidor(a): 
GOvErNADOr vALADArES, “SrE DE GOvErNADOr vALA-
DArES”, MASP . 279 .840-3, G .B .A ., ATB3P, 1º CArGO é pela manu-
tenção dos efeitos do ato de revisão de posicionamento do subsídio, 
porém não ficando imputado à servidora a restituição de valores que 
porventura tenha recebido indevidamente, por estar dentro do prazo 
decadencial e pela ausência de má-fé, conforme Lei 14.184 de 31 de 
janeiro de 2002 e da resolução SEPLAG N . º 37 de 12 de setembro de 
2005, para regularização da vida funcional do(a) servidor(a);

PROCESSO ADMINISTRATIVO-CONCLUSÃO - ATO- Nº 63/2019
CONCLuI PrOCESSO ADMINISTrATIvO, instaurado pela Porta-
ria nº 63/2019, publicada em 31/08/2019, referente ao(a) servidor(a): 
GOvErNADOr vALADArES, “SrE DE GOvErNADOr vALA-
DArES”, MASP . 245 .702-6, I .M .M ., PEB2I, 1º CArGO é pela manu-
tenção da retificação do 1º(primeiro) Adicional Quinquenal, porém não 
ficando imputado à servidora a restituição de valores que porventura 
tenha recebido indevidamente, por estar dentro do prazo decadencial e 
pela ausência de má-fé, conforme Lei 14.184 de 31 de janeiro de 2002 
e da resolução SEPLAG N . º 37 de 12 de setembro de 2005, para regu-
larização da vida funcional do(a) servidor(a);

PROCESSO ADMINISTRATIVO-CONCLUSÃO - ATO- Nº 64/2019
CONCLuI PrOCESSO ADMINISTrATIvO, instaurado pela Porta-
ria nº 64/2019, publicada em 31/08/2019, referente ao(a) servidor(a): 
GOvErNADOr vALADArES, “SrE DE GOvErNADOr vALA-
DArES”, MASP . 338 .819-6, E .M .S ., PEB2I, 1º CArGO é pela manu-
tenção da retificação da vigência da Progressão Horizontal ao Grau C, 
porém não ficando imputado à servidora a restituição de valores que 
porventura tenha recebido indevidamente, por estar dentro do prazo 
decadencial e pela ausência de má-fé, conforme Lei 14.184 de 31 de 
janeiro de 2002 e da resolução SEPLAG N . º 37 de 12 de setembro de 
2005, para regularização da vida funcional do(a) servidor(a);
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